
548    22    2022  5  30 

2/2018

 

 

 

 

 

 

 

 

 

第 85/2022號行政長官批示

22/2022

22/2022

22/2022

 

6. De acordo com o disposto no artigo 17.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018, é constituído um grupo de trabalho, 
que funciona na dependência do Secretário para a Economia e 
Finanças, e composto por representantes dos seguintes servi-
ços públicos:

1) DSF, à qual compete a coordenação; 

2) Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico; 

3) Direcção dos Serviços de Estatística e Censos;

4) Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

5) Direcção dos Serviços de Obras Públicas;

6) Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos;

7) Direcção dos Serviços de Turismo;

8) Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau.

7. Cabe ao grupo de trabalho a articulação necessária com os 
gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, podendo, 
ainda, solicitar a colaboração técnica de outros serviços e orga-
nismos, sempre que necessário.

8. Para um eficaz desenvolvimento da tarefa relativa à ela-
boração da proposta do OR/2023, os serviços e organismos 
devem facultar à DSF todas as informações e documentos jus-
tificativos que por esta lhes forem solicitados.

23 de Maio de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2022 (Plano 
de abonos provisórios para o incentivo à contratação de resi-
dentes desempregados por empregadores durante o período 
da epidemia), o Chefe do Executivo manda:

1. Os prazos e a data previstos no Regulamento Adminis-
trativo n.º 22/2022 são determinados do seguinte modo:

1) É de 1 de Junho de 2022 a 31 de Agosto de 2022 o prazo 
determinado para a contratação adicional de trabalhadores, 
referido no n.º 1 do artigo 3.º;

2) É 31 de Maio de 2022 a data fixada para o cálculo do nú-
mero de trabalhadores locais existentes, referida no n.º 3 do 
artigo 3.º;

3) É de 1 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 o prazo 
para a apresentação do requerimento, referido no n.º 1 do artigo 
7.º.

2. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 22/2022.

27 de Maio de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


